
 

PORTARIA Nº 01/2026 
 

Designa a Coordenação-Geral de Transição da 

gestão da Acatils. 

 

A Presidência da Associação Catarinense de Tradutores e Intérpretes de 

Línguas de Sinais (Acatils), no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

em conformidade com o Estatuto Social da entidade e com o disposto na Lei 

Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), especialmente nos artigos 53 a 

61 que regem as associações civis, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar continuidade administrativa, 

institucional e financeira durante o processo de mudança de gestão da 

associação; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo IV – Da Transição da Gestão, do 

Regimento Interno da Acatils, que estabelece a designação de 

Coordenação-Geral de Transição para orientar e fornecer informações à nova 

Diretoria eleita; 

 

CONSIDERANDO o compromisso institucional com os princípios da 

transparência, organização administrativa e continuidade das atividades da 

associação; 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º – DA DESIGNAÇÃO 

Ficam designados Thuanny Sá Galdino e Marcelo Lorensi Bertoluci para 

exercerem a função de Coordenação-Geral de Transição da gestão da Acatils. 

 

ART. 2º – DAS ATRIBUIÇÕES 

Compete à Coordenação-Geral de Transição: 

I – Orientar e fornecer informações necessárias à nova Diretoria eleita;​

 ​ II – Realizar a transferência de titularidade, assinaturas, acessos 
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institucionais, cadastros e responsabilidades administrativas;​

 ​ III – Organizar e disponibilizar documentos administrativos, financeiros e 

institucionais da associação;​

 ​ IV – Elaborar relatório de gestão contendo ações, decisões e situação 

administrativa e financeira da entidade;​

 ​ V – Prestar esclarecimentos à nova Diretoria, à Assembleia Geral ou a 

órgãos competentes sempre que solicitado. 

 

ART. 3º – DA VIGÊNCIA 

A Coordenação-Geral de Transição terá vigência de até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir de 1º de janeiro de 2026, conforme previsto no 

Regimento Interno da Acatils. 

 

ART. 4º – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

divulgada nos canais institucionais da Acatils. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Florianópolis (SC), 10 de março de 2026. 

 

 

Wesley Erly Henrique Malta 
Presidente 
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